
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRA TO N° J 2.04.01/2017 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
MEDICA \1ENTOS, MATERIAL DE CONSCI\10 
000'\'1 OLÓGICO , LABORATORIAL E 
HOSPIT.\LAR PARA O 110 P ITAL MUNICIPAL E 
l'l'iiD \DE~ DE SA( DE, QUE ENTRE ~I 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
(MA) E A EMPRESA C. M. DISTRIBUIDORA E 
REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS 
LTDA., NA FORMA ABAIXO. 

Aos doze dias do mês de Abril do ano dl! ~O 17. de um lado. o MUNICÍPIO DE J0.\0 
LISBOA. pessoa jurídica de direito público int~:rno inscrita no CNPJ sob o n° 07.000.300'0001-
l O. com sede administrativa na A v. lmperatrit n" 1331. Centro. r~presentado pelo Secretario 
Municipal de Saúde Sr. CLEONALDO PEREIRA DINIZ. brasileiro. casado. agente político. 
pot1ador da cédula de identidade de n° 18955882001-8 SSP-MA e do CPF n° 676.655.513-00. 
doravante denominado simplesmente de CO"iTRATANTE e. do outro lado, a empresa C. M. 
DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS L TOA .. de\·idamentc 
inscrita no CNP J n° 07.842.423/0001-06. cstabckcida na Rua Tancredo Neves n° 1124. Ponto 
Comercial. Vi la NO\ a. lmperatriz-l\1A. neste atn representada pelo Sr. Marcos Aurélio Gomes da 
Silva. brasileiro. solteiro. empresário. portador da cédula de identidade de n° 4665292-2 SSP
MA e do CPF n° 523.675.923-49, doravantc denominada simplesmente de CONTRATADO. 
tendo em vista o que consta no Pregão Presencial n° 023/201 7 - CPL. que passa a integrar este 
instrumento independentemente de transcrição. na parte em que com este não conflitar. 
resolvem. de comum acordo. celebrar o prcs~.·nte c:ontrato. regido pda Lei n° I 0.520/02 e I e1 n° 
8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguinte'>: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de medicamentos. material de consumo odontológico. 
laboratorial e hospitalar para o hospital municipal e unidades de saúde. em conformidade com o 
Pregão Presencial n° 023/20 17-CPL e seus anc\.OS. que independente de transcrição integram 
este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato estú consubstanciado nn 
procedimento licitatório realizado na form<l d.1l ci n° 10.520 '2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRlGA~~ÜE~ DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato. obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel c adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados. obrigando-se ainda a: 

I) iniciar a execução somente após o rcc~.:binh..·nto da ordem de fornecimento. emitida pelo setor 
competente da Prdt!itura Municipal de João Lisboa- ~L\. cujas copias de\erão ser apresentadas 
em anexo às respectin1s notas fiscais P<lral.!feih) de pagamento: 
II) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto~ 
lll) reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas. no total ou em pat1e. o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou ddeitos clecorrentt:s da execução; 
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IV) comunicar à fiSCALIZAÇÃO qualqut.:r irregularidade t.: pro\ idências a serem tomadas na 
execução do objeto: 
V) facilitar à FISC:\LIZAÇÃO o acesso aos procl!dimentos e técnicas adotados; 
Vl) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRA TAl\TE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita: 
VII) Manter durante o praLo de CXl'cução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação: 
VIII) O licitante CONTRA TADO(A) responderá. perante o usuário. por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa: 
IX) Os produtos e as instalações flsicas do CON fRA TADO (A) deverão observar todas as 
exigência::; dos Órgãos Públicos competentes. especialmente a ANVISA- Agência 1'-.acional de 
Vigilância Sanitária. 

PARÁGRAFO ( ~ICO - O ( 0'\!TR \I A~ l L não aceitará. sob nenhum pretexto. a 
transferência de responsabilidade dn COJ\ 1 RA TADA para outras entidades. sejam fabricantes. 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSuLA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato. a CONTRATANTE se compromete 
a: 

I) Efetuar o pagamento na forma con\'cncionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades pre\ istas neste Contrato: 
Il) Designar o sen idor Felipe Sil\a da Conceição. Secretário de Controle Interno, Portaria no 
040/2017 para. na qualidade de fiscal. acompanhar o fornecimento do objeto deste Contrato: 
III) Comunicar à contratada. atran!s do ser\ idor de<;ignado. qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSl1LA Ql.ARTA- DO PR \ZO D.\ \'IGÊI'ICL\ E EXECLÇÃO DO CONTRATO 
A vigêncin do presente contrato serú até 31 (trinta c um) de Dezembro ele 2017. podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas nu Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prn7o para a execução do objeto deste contrato é imediato. 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

CLÁUSllLA QUINTA- DO PREÇO E DAS CONDIÇÜES OI': PAGA:\1ENTO 
O valor do presente contrato é de R~ 162.318.72 (cento e sessl.!nta e dois mil, trezentos e trinta e 
oito reai::; e setenta c dois centaYos). pertinente aos itens n° 03. 12. 13. 21. 22. 23, 27. 42. 43. 44. 
55, 56. 57,69 à 73, 81. 82, 83, 84,87 à 90. 93. 9-L 107. 111, 122, 127, 128, 131 à 134, 137. 140. 
143. 144. 145. 153. 158, 164, 168. 170. 171. 174. 176, 178, 180. 182. 188, 189, 193, 195.200. 
202.204.205.206.209.210.211.215.216.218.220.223.224.226.228.232.235.238.241. 
243,244, 251,252,253, 259, 263. 265. 266. 267. 274. 276.278. 279,283.284. 286.287. ~89. 
291.356.357.361.366.368.369. ~72. 377 178. 1R2. 383.196.397.405.407.414.451 e452. 
do Pregão Presenc1al n° 023 '20 17 CP L. 
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PARAGRAFO PRIMEIRO 
O pagamento a CONTRATADA será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças ou por 
outro setor específico da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias, mediante apresentação da nota liscal devidamente atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Os preços incluem todas as despesas com impostos. seguros. fretes, taxas ou outros encargos 
eventualmente incidentes sobre os produtos. não podendo sofrer reajuste de qualquer natun!La. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇAO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

10.302.02 10.2-070 - Atcnd. de Média c Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
R$ 89.822A2 
10.301.0069.2-058- Funcionamento da Gestão da Atenção Básica 
R$ 15.971,30 
10.301.0069.2-060- Manutenção do Programa Saúde Bucal 
R$ 6.980.00 
3.3.90.30 - Material de Consumo 
10.301.0069.2-061 - Programa de Assistência Farmacêutica Básica 
R$ 49.565,00 
3.3.90.32 - Material de Distribuição Gratuita 

CLÁUSU LA SETIMA - DAS PEl'iA LIO \ DES 
O descumprimento. total ou parcial. d~: 4ualquer das obrigações ora estabelecidas. sujcitarú a 
contratada às sanções pre\ istas na Lei 11° I 0.520 2002 c Lei n° 8.666'93, garantida pré\ ia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual. o adjudicatário ficarú '>uj~:ito às penalidades abaixo relacionadas. garantida 
pré' ia defesa em regular processo administrati\ o: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura t\1unicipal de João Lisboa -MA: 
d) Declaração de inidoneidade parn licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEG UN DO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I% 
(um por cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato. até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo \alo r: 

~J 
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PARAGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratuaL cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação .tssumida. bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicarú na incidência de multa de I0°o (dez por cento). calculada sobre o \'alor total 
do Contrato proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário. na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantl.!s da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa. 
devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido. judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscaL assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas ponentura ap licadas como sanção não têm caráter 
compensatório c seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas c danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCIS.\0 
A inexecução total ou parcial de::>te contrato enseJara a sua rescisão com as conseqüências 
contratuais e as prc' istas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem moti,os para resci são de pleno direito do presente 
contrato as hipóteses clcncadas no art. 78. da I ei 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGl NDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da COI\'TRA TA TE. nos ca<.;o::> enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78. da Lei n° 8.666 93. devendo ser pn:~:t.:Jidu de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes. 
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assl.!gurudo à CONTRA 1 ANTE o direito à rl!scisào 
unilateral deste Contrato independenh.:ml!ntc de a\ iso extrajudicial ou interpelação judiciaL nos 
seguintes casos: 

a) Para atender o intt.:resse e com eniência administrativa, mediante comunicação à Contratada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. desde que seja efetuado o agamento do objeto 
efetivamente executado até a data da rescisão: 
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b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE. feita em base contratual: 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros. no todo ou em parte, sem autorização pré\ ia 
e expressa da CON'I RA T ANTE; 
d) desatendimento da~ dcterminaçõe~ rcgulan:s de representantes que forem designado~ pda 
CONTRATANTE para acompanhar. na qual idade de fiscal. a execução do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas cau~adas n.1 e\.ecução do objeto. 

CLÁUSULA NONA- DA RESPO~S.-\BILIO.-\DE CIVIL 
A CONTRATA DA re~ponderá por perda~ e danos que vier a sofrer a CONTRATA 'TE. ou 
terceiros. em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa. da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras comina~õcs contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - \ti.\, com renúncia expressa de qualquer outro. por 
mais privilegiado que seja. para dirimir qunisquer dú' idas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim ha\ en.!m. entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que. depois de lido e achado conforme. é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Secretário Municipal de Saúde 

J)1()1?®~. 
CONTRATADO 
Representante Legal 

João Lisboa (MA). 12 de Abril de 2017 
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CONTRATO ~o 12.0·t02/2017 

C0:\'1 RATO DE AQUISIÇÃO DE 
MEOlCAMENTOS, MATERIAL DE CONSUI\10 
ODONTOLÓGICO, LABORATORIAL E 
IIOSPITALAR PARA O HOSPITAL MUNICIPAL E 
l '\ID \DES DI•: SAÚDE, QUE ENTRE Sl 
(~.LCBRA:\1 O \ll :\ICÍPIO DE JOÃO LI~BO. \ 
(J\lA) E.\ EMPRESA DISTRIBUIDORA EXATA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI, NA FORMA ABAIXO. 

Aos doze dias do mês de Abril do ano de 2017. de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA. pessoa jurídica de direito público mterno inscrita no C rpJ sob o n° 07.000.300 '000 1-
10, com sede administrati\a na A\. lmpcntri7 n° 1331. Centro. representado pelo Secretúrio 
Municipal de Saúde Sr. CLEONALDO J>EI~EI RA DINIZ. brasileiro. casado, agente polttico. 
portador da cédula de identidade de n° 18955882001-8 SSP-MA e do CPF n° 676.655.513-00. 
doravantc denominado simplesmentl.! dL' ('()~TRATANTE e. do outro lado. a empn:sa 
DISTRIBUIDORA l': XATA DE MEDIC'A:\lEl'íTOS EIRELL devidamente inscrita no C PJ 
n° 22.778.96910001-20. estabelecida na Ru,t [) n° 95. Parque Independência. Imperatrit-\1 \. 
neste ato representada pelo Sr. José Braga R~>cha. bra-;ileiro. casado. representante comerciaL 
portador da cédula de identidade de n" 11Ml29699-1 SSP-M.\ e do CPF n° 005.2-0.623-15. 
doravante denominada simplesmente tk (()~TRATADO. tendo em vista o que consta no 
Pregão Presencial n° 023/2017- CPL. que passa a integrar este instrumento independentemente 
de transcrição. na parte em que com este não contlitar. resohcm. de comum acordo. celebrar o 
presente contrato. rcgtdo pda Lei n° I O 520 02 e Lei n° 8.666 '93. mcLiiante as cláusulc.ts c 
condições sl:!guintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de medicamentos. material de consumo odontológico. 
laboratorial c hospitalar para o hospital numtctpal e unidades de saúde. em conformidade com o 
Pregão Presencial n° 023 '20 17-CPL e seu-. .1nexos. qui! independente de transcrição integram 
este instrumento para todos os fins e ct~ttos legais. O prl.!sl.!nte contrato estú consubstanciado no 
procedimento licitatorio realizado na forma da Lei n° I 0.520 '2002. 

CLÁUSULA SEGllNOA- DAS OBRIG.\ÇÜES DA CONTRATADA 
Na execw;ào do objeto do presente Contratt). obriga-se a COI\TRATADA a ell\ idar todo o 
empenho c dedicação necessários ao tid c adequado cumprimento dos encargos que lhes sJo 
confiados. obrigando-se ainda a: 

I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de fornecimento. emitida pelo setor 
competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MJ\. cujas cópias deverão ser apresentadas 
em anexo as respecti,as notas fiscais para L'ktto de pagaml.!nto: 
li) rcspettar o prazo estipulado por e.:;te L·ontratu para a e\ecuçào do objeto: 
III) reparar. corrigir. renll)\'Cr ou substituir. :'ts suas e\pensas. no total ou em parte. o objeto do 

contrato em que se wrilicarcm incorreções ou defeitos decorrentes da e~ão; ~~ 

..J 
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IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto: 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso ao!> procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas c danos que ,·ier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação: 
V III) O licitante CONTRATADO(A) responderá. perante o usuário. por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação. independentemente de culpa: 
IX) Os produtos e as instalações tlsicas do C OKfRATADO (A) deverão observar todas as 
exigências dos Órgãos Públicos competentes. especialmente a ANVISA- Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária. 

PARÁGRAFO ÚNlCO - O CONTRA l AN fE não aceitará. sob nenhum pretexto. a 
transferência de responsabilidade da CONTR,\ TADA para outras entidades. sejam fabricantes. 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIG \ ÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato. a CONTRATANTE se compromete 
a: 

1) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato: 
li) Designar o servidor Felipe Sih·a da Conceição. Secretário de Controle Interno. Portaria n° 
040/2017 para. na qualidade de fiscal. acompanhar o fornecimento do objeto deste Contrato: 
III) Comunicar à contratada. atraYés do ser\'idor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A vigência do presente contrato scró até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2017. podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas n,\ Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO L:\ ICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato. 
conforme as necessidades da Secretaria 1\ 1unicipal de Saúde 

CLÁUSULA QUINTA- DO PREÇO E DAS CONDlÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor do presente contrato é de R$ 219.340.55 (duzentos e de.t.enove mil. trezentos e quarenta 
reais e cinquenta e cinco centavos). pertinente aos itens no 01. 02. 05. 06. 07. 10. 11, 14. 20. 25. 
28,31 à 41. -+5. 51. 53. 54. 58 à 68. 7-t. 75. 76. 85. 86.95 à 101. 106, 112 à 121. 123. 125. 126. 
129.130.135.139.141.142.146. l-t9à 152.154.156. 159à 163.167.169.172.173,175.181. 
183, 190. 191. 192. 194. 196. 201. 203. 207. 208.212.213.217.219.225.227,229.230.231. 
234. 236.237, 239.240, 242. 245. 247.249. 250. 254 à 257.260.261.262. 264.268.270.271. 
273. 275. 277. 280. 281. 282, 285. 288. 290. 313. 314. 321 à 328. 331 à 335. 338 à 343. 345. 
352,353.354.359.362 à 365.370.375.379.380.381.384.385.388.390.391.399.403.404. 

v~~' 
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410,411,412,415 à 442,445 à 450,454 à 457,459 à 467, do Pregão Presencial n° 023/2017-
CP L. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O pagamento a COJ\TRA T ADA será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças ou por 
outro setor específico da Prefeitura Municipnl de João Lisboa - MA, no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias, mediante apresentação da nota Jiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos 
eventualmente incidentes sobre os produtos. não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

10.302.0210.2-070 - Atend. de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
R$ 93.851,34 
10.301.0069.2-058- Funcionamento da Gestão da Atenção Básica 
R$ 20.452.50 
10.301.0069.2-060 - Manutenção do Programa Saúde l3ucal 
R$ 39.526,71 
3.3.90.30 - Material de Consumo 
l 0.301.0069.2-061 - Programa de Assistência Farmacêutica Básica 
R$ 65.510,00 
3.3.90.32- Material de Distribuição Gratuita 

CLÁUSULA SETIMA- DAS PENALID:\ IH:S 
O descumprimento, total ou parciaL de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° I 0.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução tota l ou parcial do avençado. bem como no atraso na 
execução contratual. o adjudicatário Í!cará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de pa1ticipar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRA FO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (t · ta por 

cento) do respectivo valor; / 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratuaL cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de I 0% (dez por cento). calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO Q UINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidns. 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial deste contrato enseJara a sua rescisão com as conseqüências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
contrato as hipóteses elencadas no art. 78. da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRA 1 ANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVll do 
art. 78, da Lei n° 8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade superior. 

PARÁGRAFO T ERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, 
sem qualquer sanção ou penalidade. reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à rescisão 
uni lateral deste Contrato independentemente ele aviso extrajudicial ou interpelação judicial. nos 
seguintes casos: 

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. desde que seja efetuado: imento ft<l objeto 

efetivamente executado até a data da rescisão: ?fi! ~ ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual: 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia 
e expressa da CONTRATANTE: 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qual idade de fiscal, a execução do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto. 

CLÁUSULA NONA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
A CONTRATADA responderá por perdas c danos que vier a sofrer a CONTRATANTE. ou 
terceiros, em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa. da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente ele outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA. com renúncia expressa de qualquer outro. por 
mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim ha\'crem. entre sí, ajustado e contratado. é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme. é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA). 12 de Abril de 2017 

TESTEMUNIIAS: 

s 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO N° 12.0~.03/20 17 

CONTRA TO DE AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, MATERIAL DE CONSUMO 
ODONTOLÓGICO, LABORATORIAL E 
HOSPITALAR PARA O HOSPITAL MUNICIPAL E 
l '\IDADES DE S.\ l 'DE, QUE E~TRE ~I 
CELI~BRAI\l O J\lu~ICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
(MA) E A EMPRESA RIO QUÍMICA MATERJAL 
HOSPITALAR EIRELI, NA FORMA ABAIXO. 

Aos doze dias do mês de Abril do ano de 2017. de um lado. o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 07.000.300/0001-
1 O. com sede administrativa na A'. Imperatriz n° 1331. Centro. representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde ~r. CLEONALDO PEREIRA Dl~ IZ. brasileiro. casado. agente político. 
potiador da cédula de identidade de n° 1895588200 1-8 SSP-MA e do CPF 11° 676.655.513-00. 
doravante denominado simplesmente de CO~TRA TANTE e. do outro lado. a empresa RIO 
QUÍMICA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI. devidamente inscrita no CNPJ no 
22.833.39 1/0001-68. estabelecida na Rua 'estor Milhomem n° 49. Cidade Nova. João Lisboa 
MA, neste ato representada pelo ~r Raimundo 1\onato Gomes Rodrigues. brasileiro. divorciado. 
empresário. portador da cédula de identidade de n° I 065930990 SEJUSP-MA e do CPF n° 
148.347.903-04. dorm ante denominada simplesmente de CO~TRA TADO. tendo em vista o 
que consta no Pregão Presencial n° 023/2017 - CPL. que passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição. na parte em que com este não conflitar. resolvem. de comum 
acordo. celebrar o presente contrato. regido pela Lei n° I 0.520. 02 e Lei n° 8.666/93, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁl SULA PRL\lEIRA - DO OBJid O 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de medicamentos. material de consumo odontológico. 
laboratorial c hospital.u· para o hospital municipal 1.! unidades de saúde. em confom1idade com o 
Pregão Presencial 11° 023í20 17-CPL e seus anexos. que independente de transcrição integram 
este instrumento para todos os 1ins c efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no 
procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° I 0.520t2002. 

CLÁUSULA ~EGl "10:\- OA~ OBRIGAÇÕES OA CO~TRATADA 
Na execução do objl.!lo do presente Contrato. obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel c adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados. obrigando-se ainda a: 

I) iniciar a execução ~omentl.! após o recebimento da ordem de fornecimento. emitida pelo setor 
competente da Prefeitura l\lunicipal de João Lisboa- M/\. cujas cópias deverão ser apresentadas 
em anexo às respecti' as notas tiscais par.1 efeito de pagamento: 
li) respeitar o prazo estipulado po1 este contrato para a execução do objeto~ 
III) reparar, corrigir. rcmowr ou substitlllr. às suas expensas. no total ou em parte 
contrato em que se 'eritican:m incorreções ou defeitos decorrentes da execuçã · 

/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

IV) comunicar à I· IS( \I 1/ AÇAO qualqu~r irregularidade ~ prO\ idências a serem tomadas na 
execução do objeto: 
V) facilitar a FISCALIL\Ç ÃO o aci!sso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas i! danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão dl.! ação ou omissão. dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita: 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as e\.igências de habilitação e qualiticaçào 
exigidas na licitação: 
VIII) O licitante CO~ I R,\ fADO(.\) responderá. perantc o usuario. por 1!\·entuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objcto da licitação. independentemente ele culpa; 
IX) Os produtos e as instalações físicas do CONTRATADO (A) deverão observar todas as 
exigências dos Órgãos Públicos competentes. especialmente a ANVISA - Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária. 

PARÁGRAFO ( l\lCO - O COi\ I R\ fAI\TE não aci!itará. sob nenhum pretexto. a 
transCcrência de responsabilidade da CO'\ I RATADI\ para outras entidades. sejam fabricant~s. 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato. a CONTRATANTE se compromete 
a: 

I) Elctunr o pagamento nn forma convencionada neste instrumento. desde que precnchidac:; as 
formalidades prevista<; nc.:->t~ Contrato: 
li) Designar o scn idor I dipe Si h a da C onccição. 1-)c.:cn:túrio de Controle Interno. Portaria n° 
040 '20 17 para. na qual id<ldc de liscaL acompanhar o fornecimento do objeto deste Contrato; 
III) Comunicar à contratada. através do 5\!n idor designado. qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QllAifL\- DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A \ igência do pn:sente contrato sc.:ra atc 31 (trinta e um) de Dezembro ele 2017. podendo si! r 
prorrogada nos termo:.~· c.:ondiçõe!'> prcvistas na Lei n° 8.666 93. 

PARAGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

CLÁt'SULA Ql"L\TA- DO PRE(O E DAS CONDIÇÕES DE PAGA \lENTO 
O valor do presente contrato é de R~ 34.426.51 (trinta~ quatro miL quatrocentos e 'inte e seis 
reais~ cinquenta e um cc.:ntavos). pertinente aos itens n° 04. 08. 09. 15. 19. 24. 29. 46. 47. 48. 49. 
50, 52, 91, 92, 102 a 105. 108, IOlJ. 124. 136. 138, 147. 148. 155. 157, 165, 166, 177. 179, 184. 
185. 187, 197. 198. 199.214.221. 222. 246.248,258.269.272. 358. 360, 367,3 I, 373. 374. 
386.387.389.392 a395.398.400.401.402.406.408.409.413.443.444.453e 
Presencial n° 023,2017 CP L. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PARAGRAFO PRil\1 EI RO 
O pagamento a COI\TRA T ADA será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças ou por 
outro setor cspcdlico da Prefeitura Municipal dt! João Lisboa - MA. no prazo máximo de atl.! 30 
(trinta) dias. mcdiant~: apr~:scntaçào du nota liscal de,·idamente atestada pelo setor competent~. 

PARÁGRAFO M•.Gl ~DO 
Os preços inclu~:m todas as despes.1s com impostos. seguros. fretes, taxas ou outros encargos 
eventualmente incitkntcs sobre os produtos. não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza. 

CLÁUSULA SI~XTA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação corn..'rilo ú conta dos seguintes recursos: 

10.302.0210.2-070 t\tcnd. de l\ 1édia c Alta Complcxidaue Ambulatorial c llospitalar 
R$ 24.888.00 
10.30 1.0069.2-05S · r:uncionamento da Gestão da Atenção Básica 
R$ 5.251.11 
10.301.0069.2-060 - Manutenção do Programa Saúde Bucal 
R$ 287.40 
3.3.90.30- \Jiatcnal de Consumo 
10.301.0069.2-061 - Programa de Assistência Farmacêutica Básica 
R$ 4.000.00 
3.3.90.32 ~laterial de Distribuição Gratuita 

CLÁUSULA SETII\lA- DAS PEl'íALIOADES 
O descumprimento. total ou parcial. ck qu.1lquer das obrigações ora estabelecidas. sujeitarú a 
contratada :1s san<;lh.·:- prc,·istas n.t Lei n° I 0.520 2002 e Lei n 8.666 93. garantida pré' ia e 
ampla defesa em pwccsso administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEII{O 
No caso de inadimpll.!mento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual. o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garantida 
pré' ia defesa em n:gular processo ~tdmini,tr.tti,o: 

a) Alh crt(·ncia: 
b) multa: 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prd\:itura Municipal de Joüo Li':>boa -MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGl ~DO 
O atraso na execu,·:tl do objeto da pn:scntc contratação implicará na incidência de m ta de I% 
(um por cento) por dia. cakulada sobre u '.tio r total do contrato. ate.! o limite de 30°/ (trinta por 

cento) do respectivo \'lllor: ·~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PARAGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior n dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual. cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO Qt ARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicarú na incidência de multa tk I 0% (dez por cento). calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta. hem como a aplicação das demais sanções cstabelecidas: 

PARÁGRAFO Ql'INTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário. na forma da Lei: 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas pre\ istas serão cobrados pela 'ia administrativa. 
devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos. a contar da data de 
recebimento da comunicação. ou, se não atendido, judicialmente. pelo rito e com os encargos da 
execução liscal. assegurado o contraditório c ampla defesa: 

PARÁGRAFO Sl;:TIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm carMcr 
compensatório c seu pagamento não eximirü a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISAO 
A inexecução lOtai ou parcial deste contrato enseJara a sua rescisão com as conseqüências 
contratuais e as pre\ istas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRI\lEIRO -Constituem motivos pma rescisão de pleno direito do presente 
contrato as hipótcsL'S ekncadas no art. n. da Lt!i 8.666193. 

PARÁGRAFO SEGl :'liDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser detem1inada por ato 
unilateral e escrito da CO"' rRA TAl\ TI::.. nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78. da Lei nJ 8.666 '93. de\'endo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade sup~rior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- E~te Contrato podt!rá ser rescindido por convenção das partes. 
sem qualquer sanção ou pcnalidack. rcdu;.ido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência parn a CONTRATANTe. 

PARÁGRAFO Qt ARTO- Fica ainda assegurado à CONTRA'! ANTE o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial. nos 
seguintes casos: 

-1 
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b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em pmie, sem autorização pré\ ia 
e expressa da CONTRATANTE: 
d) desatendimento das cleterminnções regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto. 

CLÁUSULA NONA- OA RESPONSAIJILIDADI!: CIVIL 
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros. em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos. independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DI~CIMA- DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E, para firmeza e como prova de assin haverem. entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vi s de igual teor que, depois de lido e achado conforme. é 
assinado pela contratada e pelas teste unhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA), 12 de Abril de 2017 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO No 12.04.04/2017 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO LABORATORIAL PARA O HOSPITAL 
l\ll NJCIPAL E UNIDADES DE SAÚDE, QCE 
El\TRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA (MA) E A EMPRESA MODELO PRODS 
MEDICO-HOSPITALARES L TOA., NA FORMA 
ABAIXO. 

Aos doze dias do mês de Abril do ano de 2017, de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA. pessoa jurídica de direito público interno inscrita no C PJ sob o n° 07.000.300/0001-
10, com sede administrati\'a na Av. Imperatriz n° 133 L Centro. representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde Sr. CLEONALDO PEREIRA DINIZ. brasileiro. casado, agente político. 
portador da cédula de identidade de n° 18955882001-8 SSP-MA e do CPF n° 676.655.513-00. 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado. a empresa 
MODELO PRODS MEDICO-HOSPITALARES LTDA .. devidamente inscrita no CNPJ n° 
23.429.368/0001-75. estabelecida na Rua Piauí n° 9-l5, Centro. Imperatriz - MA. neste ato 
representada pelo Sr. Absa) Macedo Rocha. brasileiro. casado. empresário, portador da cédula 
de identidade de n" 619-l58 SSP-GO e do CPF n° 257.3 72.606-75, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADO. tendo em \ ista o que consta no Pregão Presencial n° 
023/2017 - CPL. que passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição. na 
parte em que com este não contlitar, resolvem. de comum acordo, celebrar o presente contrato. 
regido pela Lei n° I 0.520/02 e Lei n° 8.666 '93. mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA J>RL\lEIRA- DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de consumo laboratorial para o hospital 
municipal e unidades de saúde. em conformidade com o Pregão Presencial n° 023/20 17-CPL e 
seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e 
efeitos lt:gais. O presente contrato estú consubstanciado no procedimento licitatório realizado na 
forma da Lei n° I 0.520 '2002. 

CLÁUSULA SEGl1NDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato. obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao tiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados. obrigando-se ainda a: 

I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de fornecimento, emitida pelo setor 
competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA. cujas cópias deverão ser apresentadas 
em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento: 
TI) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto: 
III) reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte. o objeto do 
contrato em que se \e ri ticarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução: 
IV) comunicar à FISCALIZAÇ ÀO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto: 
V) faci li tar à FlSCAl!ZAÇ ÀO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados: 
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VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação: 
VIII ) O licitante CO~ f RA T.\DO(A) responderá. perante o usuário. por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilizaçfío do objdo da licitação. independentemente de culpa: 
IX) Os produtos c as instalações tlsicas do CONTRATADO (A) deverão observar todas as 
exigências dos Órgãos Públicos competentes. especialmente a ANVISA- Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária. 

PARÁGRAFO lJ~ICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto. a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades. sejam fabricantes. 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA T ERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o tiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

I) Efetuar o pagamento na forma com encionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
formalidades pre\ istas neste Contrato: 
TI) Designar o ser\ idor Felipe Silva da Conceição. Secretário de Controle Interno. Portaria n° 
040/2017 para. na qual idade de fiscal. acompanhar o fornecimento do objeto deste Contrato; 
111) Comunicar à contratada. através do servidor designado. qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QlTARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2017. podendo ser 
prorrogada nos termos c condições pre\ istas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO Ú~JCO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA Ql'INTA- DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor do presente contrato é de R~ 20.329.27 (vinte mil. trezentos e vinte e nove reais e vinte e 
sete centavos). pertinente aos itens n° 292 à 312. 315 à 320. 329. 330. 336, 337, 344, 346 à 351 e 
355, do Pregão Pn.:sencial n° 023 '20 17 CP L. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O pagamento a CON fRA fADA será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças ou por 
outro setor específico da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias. mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

PARÁGRA FO SEG l :'\ DO 
Os preços incluem todas as despesas com impostos. seguros, fretes, taxas ou outros encargos 
eventualmente incidentes sobre os produtos. não podendo sofrer reajuste d qt: !quer nat re 
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CLAUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAME~TARIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

10.302.0210.2-070 - Atend. de Médin e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
R$ 20.329.27 
3.3.90.30 Material de Consumo 

CLÁUSULA SETIMA- DAS PENALIDADES 
O descumprimento. total ou parcial. de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contrntada ús sanções prC\ istas na Lei n° I 0.520/2002 c Lei n° 8.666/93. garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou pnrcial do avençado, bem como no atraso na 
execuçfio contratual. o adjudicatário licará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garantida 
prévia ddi:sa em rcgul.tr processo administratiYo: 

a) Ad\ crtência: 
b) multa: 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura \lunicipal de .João Lisboa -MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGl NOO 
O atraso na C\ccuçào do objeto da presente contrataçuo implicará na incidência de multa de I% 
(um por cento) por dia. calculada sobre o \'alor total do contrato. até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor: 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restarn caractcriLado o descumprimento total da 
obrigação contratual. cabendo à Administração Públicn promover as medidas cabíveis: 

PARÁGRAFO Ql'-\RTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (deL por cento). calculada sobre o valor total 
do Contrato proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

PARÁGRAFO Ql I:\TO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicat:lrio. na forma da Lei: 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa. 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos. a contar da data de 
recebimento dn comunicação. ou, se não atendido. judicialmente. pelo rito e com os encc sela 
exccuç1io !i~cal. <lsscg.urado o contraditório c ampla ddi:sa: 
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PARAGRAFO SETi i\10 As multas porventura aplicadas como sanção não têm carút~r 

comp~nsatório ~ seu pagamento não eximirá a contratada da responsabi lidade por perdas e dano~ 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial deste contrato enseJara a sua rescisão com as conseqüências 
contratuais e as pre\ ist,ts em Lei ou regul,unento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
contrato as hipóteses elencudas no art. 78, da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO S EGl NDO - r\ resçisuo do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito dtt COi'-. IRA I AI\ li . nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78, da Lei n ' 8.666 ·93. de\ endo se1 precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade superior. 

PARÁGRAFO T ERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescind ido por convenção das partes. 
sem qualquer sançuo ou penalidade. n.:du;ido a termo no processo de licitação. desde que haja 
conveniência para ,1 CO'\ IRA r o\ I\ ·11 

PARÁGRAFO Ql ARTO Fica ainda assegurado ú CONTRATANTE o direito à rescisão 
unilateral de~te Contrato indcpendcntem~ntc de aviso extrajudicial ou interpelação judicial. nos 
seguintes casos: 

a) Para atender o inter~ss~ e conveni~ncia administratiYa, m~diante comunicação à Contratada 
com ant~ccd~ncia mínima de 30 (trinta) dia~. desde que seja efetuado o pagamento do objeto 
efeti\ amente t!~ecutado at0 a data d-t r~schfto: 
b) descumprimento de qualquer determinação da CON I RAI ANTE, feita em base contratual: 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros. no todo ou em parte, sem autorização prévia 
e expressa da COi'-.1 R\ I'AN I E:; 
d) desatendimento das determinações !\~guiares de representantes que forem designados pela 
CONTRA L\:--:TI::. pnra acompanhar. na qualidade de fiscal. a e~ecução do objeto: 
e) cometimento n:itcrado d~ falhas causadas na execução do objeto. 

CLÁUSULA NO'\A - OA RESJ>ONS \l31LIOAOE CIVIL 
A CON1 RA TADA rc'>pondcrú por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRA TANTL:. ou 
terceiros, em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa, da COKI RA r ADA ou de seus 
prepostos. independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCII\JA- DO FORO 
Fica ckito o roro da <:idad~ de João I ishoa - f\1A, com r~núncia expressa ck qualquer outro, por 
mais pri' deg.iado qtll .. ' sc_ia. p.1ra dirimir quaisquer dtl\ idas ou litígios or· mdos da execução deste 
contrato. 
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E, para firmeza c como prova de assim hm crcm, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento 1.:111 02 (duas) 'ias de igual teor que. depois de lido c achado conforme. ~ 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA). 12 de Abril de 2017 
( 

~·~~'ÚJJ ol~~N) 
CONTRATAN F D 
Secretário 1unici x1l de Sa · 

5 


